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Ninguém pode ser condenado pelos crimes de calúnia, difamação ou injúria quando não houver vítima individualizada e a
clara intenção de atingir a honra alheia.
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Réu não se referiu a pessoa específica ao falar
em “canalhas” e “vagabundos”

Com esse entendimento, a 16ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal
de Justiça de São Paulo manteve a absolvição de um homem acusado de
cometer injúria contra duas pessoas e também o inocentou quanto ao
crime de calúnia.

O caso ocorreu em março de 2022, em Atibaia (SP). Na ocasião, o
homem apareceu na frente de um bar de propriedade do então vice-
prefeito e de sua mulher e, enquanto transmitia a cena pelo Facebook,
afirmou que havia sido informado de que o casal usava o
estabelecimento para lavar dinheiro proveniente de desvios de verba
pública. Em meio à confusão, disse ainda que ninguém o impediria de se
expressar e esbravejou contra “canalhas” e “vagabundos”.

O casal entrou, então, com uma queixa-crime alegando ter sido alvo de
calúnia, devido a falsas imputações de crimes, e injúria, em razão das
ofensas. A 3ª Vara Criminal de Atibaia apontou ausência de dolo
específico em relação à injúria e condenou o autor do vídeo apenas pelo
crime de calúnia.

Inconformado, o casal recorreu da sentença e pediu a condenação também pelo crime de injúria, sustentando que houve a
intenção de ofender especificamente o vice-prefeito. Já o acusado requereu sua absolvição igualmente pelo crime de
calúnia, sustentando a atipicidade da conduta a ele atribuída.

Ao analisar o caso, o relator no TJ-SP, desembargador Newton Neves, disse respeitar o entendimento do juízo de primeiro
grau, mas observou que a condenação pelo crime de calúnia também deveria ser afastada. Para fundamentar seu ponto de
vista, considerou a alegação do réu segundo a qual as palavras “canalhas” e “vagabundos” não foram direcionadas
especificamente ao político.

“Acertada, assim, a absolvição do querelado da imputação de injúria porque as ofensas não foram individualizadas ou
dirigidas especificamente (…), mas de forma genérica aos políticos, tanto que, como referido acima, (…) chegou a sugerir
que diversos agentes eleitos se utilizaram do cargo para abertura de novos empreendimentos na cidade, não se
vislumbrando assim a intenção de ofender a honra dos querelantes especificamente”, anotou o magistrado.

Em seguida, o relator lembrou que, de acordo com o Superior Tribunal de Justiça, expressões usadas genericamente, sem
referência objetiva a fato concreto, tornam impossível a “adequação típica” dos crimes de difamação e injúria. E, nesse
sentido, a atipicidade das condutas deve levar à absolvição sumária.

“Da mesma forma”, prosseguiu o desembargador, “atípica é a conduta pelo qual se viu condenado por ofensa ao artigo
138 (calúnia), do Código Penal. Isso porque, apesar de ter Junior levantado suspeitas contra os querelantes, declarou de
modo deveras genérico suposta prática de lavagem de dinheiro, peculato e corrupção passiva, o que, com a devida vênia,
não serve à tipificação do delito previsto no artigo 138 do estatuto repressivo, já que não afirmou qualquer concretude
quanto aos fatos”.

Diante disso, o relator concluiu pela “inegável” atipicidade das condutas e manteve a decisão referente à injúria,
acrescentando também a absolvição quanto ao crime de calúnia. Também participaram do julgamento os
desembargadores Camargo Aranha Filho e Otávio de Almeida Toledo.

O réu foi representado pelo advogado Cleber Stevens Gerage.
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